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LEI N° 1194/2020 
De 19 de agosto de 2020. 

"Autoriza o Município a receber área em doação, com encargos.". 

JOSÉ MARCOS ALVES, Prefeito 
do Município de Nova Canaã Paulista, Estado 
de São Paulo, no uso de suas legais 
atribuições, etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanc10na e promulga 
a seguinte lei: 

Art. r. Fica o Município de Nova Canaã Paulista autorizado a receber, em 
doação, com encargos, uma área de 680,00 m2 de terras, a ser desmembrada de uma área 
maior de 3,653824 has, denominado Sítio Bela Vista, localizado na GLEBA CORONEL 
ARTHUR, no Município de Nova Canaã Paulista, comarca de Santa Fé do Sul - SP, 
matriculados sob n° 13.657, com detalhamento constante no Memorial Descritivo anexo. 

Art. 2°. Obriga-se a donatária a assumir os seguintes encargos: 

I - pagar todas as despesas com custas e emolumentos que direta ou 
indiretamente sejam devidas objetivando a lavratura da escritura de transmissão da área 
doada, para o nome da Municipalidade. 

Art. 3°. As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão por 
conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
19 de agosto de 2.020 

~· ~~ JO;~~AR~ ~LVES ;~~~ITO ~!.tiPAL 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa regional. 

CLÁUDIA V~ PEREIRA 
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA 
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